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MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DO EX-
DEPUTADO  ESTADUAL  ANTÔNIO
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Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta casa de leis, venho requerer á
mesa diretora com anuência do Soberano plenário para que proceda o devido registro aos anais deste
Legislativo e  encaminhe a  presente  MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DO EX-DEPUTADO
ESTADUAL ANTÔNIO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA, EM DECORRÊNCIA DO
SEU FALECIMENTO EM 20/05/2023. 

  
  
                         JUSTIFICATIVA 
  
ANTÔNIO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA, conhecido como Chico Monteiro, filho de José
Gervásio da Silva e Eunice Rodrigues Monteiro da Silva, Nasceu em 10 de julho de 1.948, em Nossa
Senhora do Livramento. 
Iniciou seus estudos no antigo Grupo Escolar “José de Barros Maciel”, em “Livramento”. Já em
Cuiabá concluiu o curso primário e o Curso de Admissão no Seminário da Conceição. Estudou no
Colégio Salesiano São Gonçalo, onde cursou os dois primeiros anos do ginasial, mas concluiu essa
etapa escolar no Ginásio Brasil. 
Concluiu o curso de Técnico em Contabilidade na escola técnica de Cuiabá e o curso de Bacharel em
Direito, na Faculdade de Direito de Cuiabá, onde colou grau em 21 de dezembro de 1.971, como
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais – Advogado. Licenciou-se em Geografia, pela Faculdade de
Filosofia Ciências e Letras de Goiás, através do Curso da CADES e Bacharel em Pedagogia pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jales – Jales-SP. 
Foi inscrito junto a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Mato Grosso sob o nº 1.196, um dos
mais  antigos  advogados  ainda em atividade e  mesmo com sua saúde debilitada  manteve-se  em
exercício da função pública e contribuiu de forma efetiva para o desenvolvimento do Município de
Cuiabá e do estado de Mato Grosso. 
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Na administração pública,  tanto estadual como municipal,  exerceu diversos cargos públicos nos
municípios de Livramento, Barão de Melgaço, Santo Antônio de Leverger, Várzea Grande e Cuiabá.
Foi Secretário Municipal de Educação e Cultura da Capital (1980), na gestão de Gustavo Arruda, e
criou  a  Banda  Municipal,  que  por  muitos  anos  animou  as  festividades  cívicas  e  religiosas
desenvolvidas pelas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, bem como criou o Coral
Municipal que se encontra em plena atividade e muito tem contribuído com a cultura da capital. 
Além de deputado por dois mandatos (1983/86-1987/90),  Chico Monteiro foi  prefeito de Nossa
Senhora do Livramento (1993-96), sua terra natal, secretário de Assuntos Estratégicos do governo
Jaime Campos (1991-92) e técnico de apoio legislativo da Assembleia Legislativa de Mato Grosso. 
Em reconhecimento ao seu legado, voltamos nossas profundas e sinceras condolências e reiteramos
que a Câmara Municipal de Cuiabá não poderia deixar de manifestar seu respeito e se juntar aos
familiares neste momento de pesar, rogando a deus que traga conforto aos corações enlutados. 
Assim sendo, pleiteio a concessão desta homenagem póstuma. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de maio de 2023.

 
 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
 

 Vereador(a)
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